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Ofício n.º 389/2020/NUGEP/VQS Cuiabá, 22 de setembro de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor

Leonardo Pio da Silva Campos

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso

Assunto : Comunica Publicação do Acórdão – Tema 951/STF

Senhor Presidente,

Visando dar ampla publicidade à sistemática da

Repercussão Geral, informo Vossa Excelência, para que seja divulgado aos

associados da OAB/MT, que o Supremo Tribunal Federal em 25/8/2020 , julgou o

Recurso Extraordinário n. 1.023.750/SC, vinculado ao TEMA 951 da repercussão

geral, sendo o acórdão disponibilizado no DJe/STF n. 229 que circulou em

17/09/2020.

Destaco que o tema 951/STF versa sobre a seguinte

matéria:

Direito dos servidores federais às diferenças relacionadas ao

reajuste de 47,11% sobre a parcela denominada

adiantamento do PCCS (adiantamento pecuniário) após a

mudança para o regime estatutário.

Informo que por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário o Supremo fixou a seguinte tese:

Servidores que tiveram relação jurídica regida pela

Consolidação das Leis do Trabalho, modificada considerado

o Regime Jurídico Único, têm direito à diferença

remuneratória decorrente do plano de cargos e salários -

PCCS.
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Para maiores informações, consulte o link da página do STF

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarprocesso.asp.

Atenciosamente,

Desa. MARIA HELENA G. PÓVOAS,
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso

Presidente da Comissão Gestora do NUGEP
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